
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  
sÃo JoÃo DA BOA VISTA- sp 

Departamento de Assistência Social 

ª R M D  N O A E M D E L A R A  ' 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO DE 
ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
"CAACCH". 

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, inscrita no CNPJ sob nº 46.429379/0001—50 estabelecido no endereço, 
Rua Marechal Deodoro nº 366, Centro, representado por Vanderlei Borges de Carvalho, prefeito municipal, por 
intermédio do Departamento de Assistência Social localizado na Rua General Carneiro nº 344, Centro, representado por 
sua diretora Eliane Buciman de l a  Rossi, brasileira, casada, portadora do RG nº 16.114.690—9 SSP/SP e CPF nº 
060.380.908—19, doravante denominada Concedente, & do outro o Centro de Atendimento ao Adolescente e a Criança 
com Humanismo "CAACCH" , CNPJ nº  03.295.254/0001—72, com sede na cidade de São João da Boa Vista à Rua Marechal 
Deodoro nº 244, Centro, neste ato representado pelo Sr. José Aristides de Almeida Alvarez, brasileiro, portador do RG 

. nº 4.530.913-9 e CPF nº 198.167.588-49 doravante denominado Proponente, acordam e firmar o seguinte Termo de 
Apostilamento, conforme solicitação do Departamento de Assistência Social, constante do processo administrativo nº 
7271/2020 que formaliza o Termo de Colaboração nº 004/2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. o presente Termo de Apostilamento tem por objeto alteração do Anexo I - Plano de Aplicação Financeiro do Plano 
de Trabalho, em decorrência de acordos firmado entre ambas partes, sem que haja alteração no valor do contrato e nem 
prejuizos ao seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO 
2.1. Fica alterado o Anexo I - Plano de Aplicação Financeiro do Plano de Trabalho, com a finalidade de incluir a despesa 
com “Serviços de recarga de toners” em "Serviços de Terceiros PJ” 
2.1.1. Remanejar o valor de R$ 500,00 da despesa com “Suprimentos de Informática em Materiais de Consumo" para 
"Serviços de recarga de toners em Serviços de Terceiros PJ” 
2.2. Remanejar o valor de R$ 150,00 da despesa com "Materiais de escritório em Materiais de Consumo" para 
"Suprimentos de Informática em Materiais de Consumo” 
2.2. Faz parte deste Termo de Apostilamento o ofício nº 058A/20 apresentado pela OSC CAACCH, aprovado por este 

. Departamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 
3.1. Permanecem inalteradas os demais itens, cláusulas e condições do Termo de Colaboração nº 004/2020 não 
modificados por este instrumento. 

3.2. As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma. 

Sã oão da Boa Vista, 12 de outubro de 2020 

, M ; .  
& Eliane Bucir'nan de Lima Rossi José Aristide Alvarez 

Diretora do Departamento de Presidente do Centr tendlmento Gestor da Parceria 
Assistencia Social ao Adolescente e a ança com 

Humanismo “ CCI-I” 

ir 
PWI-lei 

, Departamento de Assistência Social — Setor de Assessoria de Repasses ao Terceiro Setor ; Rua General Carneiro n' 344, Centro 



São João da Boa Vista, 12 de Outubro de 2020. 

GT. 058 A/20 

A/C 

Eliane Buciman de Lima Rossi 

Diretora Departamento de Assistência Social 

i 
El Assunto: Solicitação de troca de item de material de consumo para serviços de terceiros. 

. Venho por meio deste, informar que foi previsto no Projeto do Termo de _Colaboração 

Mimi,/2020, como material de consumo, despesas de suprimento de informática (toner), 

) “anos a trou deste item para serviços de Terceiros como serviço de recarga (toner). 

Solicitamos o remanejamento de R$ 10,00 (Dez reais) para complementar as despesas 

* M a t a  de informática (toner) do item material de Consumo das despesas de material 

de escritório. 

' Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo—nos a disposição para 

quaisquer esclarecimentos. 

( ' «Mamente & W  

José Aristide AImeiÃ a Alvarez 

Presidente 

CMCCH — CENTRO DE ATENDIMENTO AO ADOLESCENTE E A CRIANÇA COM HUMANISMO 
Rm M l  Deodoro, 244 — Centro — São joão da Boa Vista — SP — 19 3631—4838 - mcch©cucchcombr 
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* *  ** CENT RO DE ATENDI TO A0 ADOLESCENTE E A CRIANÇA C HUMANISMO - CAACCH 
. . Rua Marechal Deodor 4 - Centro - São joão Da Boa Vista/SP 
V Fundada em 08 de maio de 1999, CMAS nº 004819/2000, CRCE nº 1461/2012, CNAS, CEBAS nº 71000.104717/2009—14, 

5149.65.91 CMDCA nº 0004 
Proposta: 0016/2020 
Unidade: Departamento de Assistência Social 
Entidade: Centro de Atendimento ao Adolescente e a Criança com Humanismo - CAACCH 
Período: 23/07/2020 a 22/01/2022 

: neurônio APOSTILAMENTO 
, Vínculo Financeiro Gênero de Despesa Aditivo Data Inclusão Previsto R$ Observações 

BB/AG.8675-4/C271-ZIM (Municipal) Materiais de Escritório 12/10/2020 —150.00 
; BB/AG.8675-4/C271-2/M (Municipal) Suprimentos de Informática 12/10/2020 -500,00 

* BBIAG.8675—4/C271-2/M (Municipal) Suprimentos de Informática 12/10/2020 150.00 

1 Sub-Total (Material de Consumo) -500.00 
L BB/AG.8675-4/C271-2/M (Municipal) |Recarga Tonner e Cartuchos | ] 12/10/2020 500,00 
* Sub—Total (Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 500,00 

Total 0,00 

1, Total por vinculo Financeiro Valor R$ 

É” BB/AG.8675-4/C271-2/M (Municipal) 0,00 
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